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I- RETATóRIO

Submete-se o oprecioÇõo o presente processo relotivo oo

procedimento licitotório no modolidode Pregõo Presenciol regislrodo sob o no

úl pozo, cujo objelo consiste no oquisiçõo de moterlois poro loborotório_ poro

,rpri, o Oemonao do Fundo Municipol de SoÚde de ltoitubo - PA' conforme

especificoÇões do Termo de Referêncio - Anexo I do EdiÍol' otendendo oo

disposto no Lei no 10.52012m2.

Consto no presente certome: solicitoçÕo de despeso poro

oquisiçõo de moteriois poro loborotório poro suprir o demondo do Fundo

úunicipof de Soúde de tloitubo - PA; juslificotivo; despocho do Secretorio

Uunicipot de SoÚde poro que o setor competenle providencie o pesquiso de

preço e informe o exisiêncio de recursos orçomenlórios; cotoçõo de preços;

ãespocho do deportomenlo de contobilidode informondo o dotoçÕo

àôàÀenrório disponível poro olender o demondo; decloroçÕo de odequoçôo

oriomentório e finonceiro; Portorio cAB/PMl n' 000412020; outorizoçôo de

ÀOãrtr. de processo licitotorio; outuoçÕo do processo licitotório; despocho de

encominhomento dos oulos à ossessorio jurídico poro onólise e porecer; minuto

do editol e onexos, bem como, minuto do controto'

Ficou eslobelecido no edilol o menor preço por ilem como

critério de julgomento, otendendo oo que dispõe o orl 45 do Lei 8'666/93'

O presente processo consto o edilol indicondo os exigênp(rs

constontes do ort. 40 do Lei 8.óóó193 clc or1. 4o do Lei 10 520/2002' bem corlo\
documentoçõo que os inÍeressodos deverÕo opresentor poro sdre,A
considerodos hobililodos. //. \ ,,

/( A
Relotodo o pleilo possomos oo Porecer. ( V
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II . OBJETO DE ANÁIISE

Cumpre ocloror que o onóllse nesle porecer se restringe o
verificoçõo dos requisitos formois poro deflogroçõo do processo odminislrotivo
licitotório bem como do oprecioçÔo do minuto de editol e seus onexos. Destoco-

se que o onólise seró restrito oos pontos jurídicos, esÍondo excluidos quoisquer

ospeclos técnicos, econômicos e/ou discricionórios.

IIt - PARECER

O ortigo 37, inciso XXI do ConstiluiçÕo Federol deÍermino que os

obros, serviços, compros e olienoções do Administroçôo PÚblico serÔo precedidos

de licitoçõo pÚblico que ossegure iguoldode de condiçõês o 'lodos os

concorenles, ressolvodos os cosos especificodos no legisloçõo'

A licitoçôo configuro procedimenlo odministrotivo medionle o
quol o Administroçõo PÚblico seleciono o proposto mois vonlojoso'

coroclerizondo-se como olo odministrotivo formol, prolicodo pelo Gestor PÚblico,

devendo ser processodo em eski'lo conÍormidode com os princípios

eslobelecidos no Consliluiçõo Federol no legisloçõo infroconstilucionol'

No que se refere o modolidode licitolório oro em onólíse, vole

ocloror que o Lei 10.520/2002 dispõe que pregõo é o modolidode de liciloÇÕo

destinodo à oquisiçÕo de bens e serviços comuns, sendo estes considerodos,
poro os fins e efeitos deslo Lei, como oqueles cujos podrões de desempenho e
quolidode possom ser objelivomente definidos pelo editol, por meio de
especificoÇões usuois (ort. lo, porogrofo Único).

O exome prévio do ediÍol tem índole jurídicoJormol e consiste, vio

de regro, em verificor nos oulos, no eslodo em que se encontro o procedimento
licitotório, os seguintes elementos:

o) ouluoçôo, Pro'tocolo e numeroçõo;
b) justiÍicotivo do conkotoçõo;
c) lermo de referêncio. devidomente outorizodo pelo outoridode

compeienle, contendo o objeto, o crilério de oceiloçôo do obieto, orçomenÍo
delolhodo poro ovolioçÔo de custos, definiçÕo dos mélodos, estrotegio".Qe
suprimenlo, cronogromo físicoJinonceiro, deveres do conirotodo e controton
procedimenlos de fiscolizoçõo e gerenciomento; prozo de execuÇÕo e goron
e sonÇões pelo rnodimplemento;
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d) indicoçôo do recurso orçomentório poro cobrir o despeso;

e) oto de designoçõo do comissÕo;

f) editol numerodo em ordem seriol onuol;
g) se preômOulo do eOitot conlém o nome do reportiçõo

interessodo e de seu seior;
h) preÔmbulo do editol indicondo o modolidode e o tipo do

liciloçôo, oem cámo o regime de execuçõo (p/obros e serviços);

i) preamouio ãã Loltor mencionondo que o licitoçõo seró regido

pelo legisloçõo Pertinenle;' i) preômoulo do editol onotondo o locol' dio e horo poro

recebimento dós envelopes de documenÍoçôo e proposto' bem como poro o

início de oberturo dos envelopes; 
^,,^iA+^ â 

^r^r,-.!.rt inoicoçáo ãã áoi"to oo licitoçÔo'.em descriçÕo sucinto e cloro'

rt inoicoçáá Jo 
-rjã'o 

" 
os condiçôes poro o ossinoturo do

conlroto ou retirodo dos instrumenlos;
m) indicoçôo do prozo poro execuçôo do controto ou enlrego

do obieto;
n) indicoçõo dos sonções poro o coso de inodimplemento;

o) inoicoção ãã ràtor onde podero ser exominodo e odquirido o

projeto bósico, e se ho pã]tro t*áà'tivo. disporível. no doto do publicoçÕo do

ão]iáiL ãlã."i onde poderá ser exominodo e odquirdo (p/obros e serviç-os);

pl inolcoçãã àos condiçÕes poro porticipoçõo do licitoçõo;

qi indicoçao do formo de opresentoçõo dos proposlos;

r) indicoçõo do crilérlo poro julgomento' com disposições cloros e

porômelros obletivos; indicoçÔo dos .locois' horÓrios e códigos de ocesso poro

iãnecimento d'e inÍormoçõei sobre o licitoçôo oos interessodos;

s) inOicoçaãloi-criterios dà oceitobilidode dos preços unitório e

globol e indicoçâo dos condições de pogomento'

No que respeiio à minuto conlrotuol' incumbe oo porecisÍo

pesquisor o conformidode dos seguintes itens:

o) condiçÕes poro suo execuÇoo' expressos em clóusulos,que

definom os direilos, oo,igáiáL;e responsobilidodes dos portes' em conformidode

.ã. ãi f"*ot do licitoçÕo e do proposto o que se vinculom' estobelecidos com

clorezo e Precisõo;
b) regisiro dos clóusulos necessorios:

t - o oOjeto e seus elementos corocterísticos;
ll - o regime de execuçõo ou o formo de forneclmenlo;

rrr - o preçã e áiàonoiçoes de pogomenlo' os critérios' dol"o-6rye

e periodicidode do reojuslomento de preços' os critérios de otuoltzoff
l
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bo

monetório enire o doto do odimplemento dos obrigoções e o do efelivo

oooomento;
lV - os prozos de início de eÍop'os de- execuçôo' de conclusõo' de

e n tres o, de o b serv o Ç ô ? : *' :;* :ffi i ;,L?l"ll l';,??lll' :;"l :: ::". ç Õ o d o

c,ossif icoçôo',ü.:?'!:*lfftr":.*::í::'::ffi,:?ffi ';,enoexecuçÕo,
Vl - os gorc

quondo 
"*ioidoi)tt - os direitos e os responsobilidodes dos porles' os penolidodes

cobíveis e os volores dos multos;
vlll - os cosos de rescisõo: 

AdministroçÕo, em coso de
lX - o reconhecimenlo dos direito^s'oo

rescisÕo odministrolivo previslo noorl.77 deslo Lel; 
to e o.toxo de cômbio poro

X - os condições de imPortoçôo' o oo

conversõo, quon-do t?t.o.,.115i;"Uo 
oo editol de licitoçôo ou oo ,teÍmo 

que o

dispensou.,"ü'í'9:,;[,::jffJi":].i;r.'"m:H:1",áTT3o?on*oto"
especiolmenteoo:coso::[:s::;o do controtodo de monter, duronte ]:9t^:
execuÇõo o" tl*'lti'''"";":;;;t*ilidode- com os obrisoçÕes por ere

ossumidos, lodos os to"ãi'uJ'" iã"nãolritoçoo e quoliÍicoÇõo exigidos no

ritíãia"' 
xrv - crousuro que declore :?T::l:i:"",: L"'i,S1'i'"i"u i3

AdministroÇôopàrodirimir^quolqUerqUestôoconlroTU,
Jo àrr' :z o' t''ff t 

f;ÍJ,:çôo dos controros odsrrrti;rli:'ff':Í";i"::'::f":
créditos orçomentórios' resiolvodos os hipóteses pr€

8.666193.

o editol seguiu todos os coutelos
Considerondo que

recomendodos Pelo Lei 1O '520I2O02' com oPlicoçõo subsid iório do Lei B.óóól93;

Considerondo que o Procedi mento nÕo oPresenlo irreguloridodes

culorocerlomeequeom inulo do editol segue os Preceitos

legois que regem o motério, oPino Pelo Prosseguimento do Processo liciio'torio emque possom mo

SEU s ulteriores otos'

Seguem choncelodos os minulos do Editol e Control

exominodos N
c/ Ruo Décimo, s/n' Anexo oo GinÓsio Municipol - Belo vislo - CEP: ó8'1
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Regislro, por fim, que o onólise consignodo nesle poÍecer se

oteve às questôeslurídicos observodos no insiruÇôo processuol e no editol' com

;;;;;;;t, nos termos do or1. 10, § 1", do Lei n" lO'480/20o2' clc o porósrofo

ini.o Oo ort. 38 do Lei n" 8 óóól93' t"tõo tt incluem no ômbito de onólise deste

É;;;;d; os elementos técnicos perlinentes oo cerlome' como oqueles de

ordem finonceiro ou orçomentório, cuio exolidÕo deveró ser verificodo pelos

selores responsóveis e outoridodes competenles do Prefeituro Municipol de

Itoitubo.

É o Porecer, sub censuro'
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